
PREFEITURA W  MUNICIPAL

LEI N° 1.706, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.

Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município para o exercício financeiro
de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE EUSÉBIO:
Faço saber que a Câmara Municipal de Eusébio aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io. Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro
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mil reais) e fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art. 165, $ 5o, da 
Constituição Federal, art. 82, § 6o, da Lei Orgânica do Município e da Lei Municipal n° 1.669, 
de 24 de junho de 2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020:

I - o Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal direta e indireta;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os fundos e órgãos a ela vinculados, 
da Administração Pública Municipal direta e indireta, bem como os fundos instituídos e 
mantidos pelo Poder Público.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2o. A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de 
R$ 404.910.000,00 (quatrocentos e quatro milhões, novecentos e dez mil reais), por fontes de 
origem na forma do Anexo Demonstrativo da Receita por Categoria Econômica, atendendo o 
d isposto  ua I ei Federal n° 4 320 de 17 de m areo  de 1964 assim  distrihuída-

I -  Orçamento Fiscal: R$ 316.462.000,00 (trezentos e dezesseis milhões, quatrocentos e 
sessenta e dois mil reais);

II -  Orçamento da Seguridade Social: R$ 88.448.000,00 (oitenta e oito milhões, quatrocentos 
e quarenta e oito mií reais).
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Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 3o. A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de 
R$ 404.910.000,00 (quatrocentos e quatro milhões, novecentos e dez mil reais), na forma dos 
anexos: Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica e Grupo de Despesa; 
Demonstrativo da Despesa por Função; e Demonstrativo da Despesa por Órgão assim 
distribuída:

t  Orçamento Fiscal Ft$ ^50 605 000 00 (cinzentos e ci nquenta mi !h ões seiscentos e cinco
mil reais);

II -  Orçamento da Seguridade Social: R$ 154.305.000,00 (cento e cinquenta e quatro milhões, 
trezentos e cinco mil reais).

Parágrafo único. Do montante fixado no inciso II deste artigo, a parcela de R$ 65.857.000,00 
(sessenta e cinco milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil reais) será custeada com recursos 
do Orçamento Fiscal.

Art. 4o. O Demonstrativo Consolidado da Receita e Despesa segundo as Categorias
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Seção IV
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 5°. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou 
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 
2020 e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 
competências ou atribuições, ou ainda em casos de complementaridade mantida a estrutura 
programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no art. 5.°, § 3.° 
desta Lei, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, com o respectivo detalhamento 
por esfera orçamentária e grupo de natureza da despesa, assim como as diretrizes, os objetivos 
e as metas estabelecidas no PPA 2018-2021.

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o caput deste 
artigo poderá haver ajuste na classificação funcional, na fonte de recursos, na modalidade de 
aplicação e no identificador de uso, desde que justificadas pela unidade orçamentária 
detentora do crédito.

Art. 6o. As alterações orçamentárias que não modifiquem o valor global da categoria de 
programação e do grupo de despesa não ensejam à abertura de créditos adicionais e poderão 
o co rre r no sistem a He co n tab ilidade  nara a in s ta r" ' “ ' ................................................ ......  • r ..........j  ..........

I -  a Modalidade de Aplicação, exceto quando envolver a modalidade de aplicação 91;
II -  o Elemento de Despesa;
III -  o Identificador de Uso -  Iduso;
IV -  as fontes de recursos quando a alteração ocorrer entre fontes de operações de crédito não 
vincuiadas a objeto de gastos específicos;
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Parágrafo Único. As referidas alterações serão realizadas diretamente no Sistema de 
Execução Orçamentária.

Art. 7o. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, 
respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei Federal n° 4.320/64, até
0 limite de 70 % (setenta por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, com a finalidade de 
atender insuficiência nas dotações orçamentárias consignadas aos grupos de 
despesa/modalidade de aplicação de cada categoria de programação, mediante a utilização de 
recursos provenientes de:

1 - anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do Art. 43, § Io, inciso 
III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 e da Reserva de Contingência, confonne 
estabelecido na Portaria Interministerial n° 163/2001 e no Art. 5o, III, b, da Lei Complementar 
n° 101/2000.

II -  para a incorporação de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, nos tennos do Art. 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964;

III -  para incorporação de excesso de arrecadação, nos tennos do Art. 43, § Io, inciso II, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964;

IV -  Reserva de Contingência, observado o disposto no Art.5o, inciso III, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

§ Io. As dotações financiadas por fontes de recursos originárias da mesma receita base 
(receitas de impostos e transferências de impostos: recursos ordinános (FT 1001000000), 
educação 25% (FT 1111000000) e saúde 15% (FT 1211000000), constantes da tabela do 
TCE, que especifica Fonte/Destinação, poderão ser utilizadas como fonte de recursos 
orçamentários compensatórios para abertura de créditos adicionais suplementares entre elas, 
observados os limites mínimos de aplicação em educação e saúde, estabelecidos na 
Constituição Federal.

§ 2°. A apropriação do superávit financeiro, especificado no inciso II deste artigo, apurado por 
fontes de recursos, será efetivada por decreto que identificará o código 2 (dois), referente a 
recursos de exercícios anteriores, que substituirá o código l(um) da codificação da fonte de 
recursos existente na programação orçamentária.

CAPÍTULO III
INTEGRAÇÃO COM O PLANO PLURIANUAL E A LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS

Art. 8o. A Lei Orçamentária Anual é elaborada seguindo a estrutura programática definida no 
Plano Plurianual 2018 -  2021, Lei Municipal n° 1.532, de 08 de dezembro de 2017.

Parágrafo Único. As modificações promovidas nesta Lei e seus créditos adicionais 
atualizam o PPA 2018 -  2021, Lei Municipal n° 1.532/2017.
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9H. Esta Lei entra em vigor a partir de Io de janeiro de 2020.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO, aos 09 dias do mês de dezembro 
de 2019.

ACIL GONÇALVEVPINTO JUNIOR 
C PF: 0yí.881.853-20 

PREFEITO MUNICIPAL













































































































































































































































































































































































































































































































































































ANEXOS DA LEI 


